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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 465/2024  
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 465/2024  

   ART. 75, III, a, LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 
 

1.  DO PREÂMBULO  
  

O Município de Pinheiro Machado/RS, inscrito no Cadastro de Pessoa Jurídica sob o nº 
88.084.942/0001-46, com Sede Administrativa localizada na Rua Nico de Oliveira, nº 763 – Centro, 
Pinheiro Machado/RS, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Ronaldo costa Madruga, 
inscrito no CPF sob nº 697.988.690-87, nos termos do Art. 75, III, a, da Lei nº 14.133/21, de 01 de abril 
de 2021, torna público que, realiza DISPENSA DE LICITAÇÃO para contratação de serviços de 
execução de recuperação da Ponte do Passo do Coelho conforme condições, quantidades e exigências já 
estabelecidas no Edital 304/2024, com base nas justificativas e disposições legais abaixo fixadas. 

  

2.  DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  
2.1. O objeto pretendido pela Administração e ora processado caracteriza-se em hipótese de Dispensa, 
amparado no Art. 75, III, a, da Lei nº 14.133/21, com as justificativas presentes nos autos.  
2.2. Aplica-se ao este Termo de Dispensa, a seguinte legislação:  

• Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  
• Lei Federal nº 14.133, de 2021;  
• Lei Complementar Federal nº 101, de 2000; 
• Lei Orgânica do Município. 

2.3. Conforme o Art. 75, III, a, da Lei nº 14.133/21, é dispensável a licitação  para contratação que 
mantenha todas as condições definidas em edital de licitação realizada há menos de 1 (um) ano, quando 
se verificar que naquela licitação: a) não surgiram licitantes interessados ou não foram apresentadas 
propostas válidas; 
2.4. O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios da 
legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra. Entretanto, há 
aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas tornando impossíveis e/ou inviáveis 
as licitações nos trâmites usuais, tendo em vista a impossibilidade de se estabelecer a concorrência 
entre licitantes. 
2.5. Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a Lei previu exceções à regra, ocorrendo as 
contratações diretas por dispensa de Licitação. Tratam-se de contratações realizadas sob a regência Art. 
75, III, a, da Lei nº 14.133/21.  

 

3.  DAS JUSTIFICATIVAS  
 

3.1. Justifica-se a necessidade da contratação de recuperação da Ponte do Passo do Coelho, a qual 
encontra-se em más condições, devido ao alto índice de chuvas durante o período de inverno, que 
levaram a ocasionar danos a estrutura. Salienta-se que a construção oferece riscos à população que 
transita pelo local, sendo necessário a manutenção o mais breve possível.   
3.2. Assim, clara está a função social e o interesse público. 
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4.  DO OBJETO E DETALHAMENTO DO SERVIÇO 
  

4.1. O objeto da presente Dispensa de Licitação é a contratação de serviços de execução de recuperação 
da Ponte do Passo do Coelho – recapeamento e armação – conforme condições, quantidades e exigências 
já estabelecidas no Edital 304/2024, conforme detalhamento e anexos.  
4.2. Do detalhamento da contratação:  

 

EXECUÇÃO DE RECUPERAÇÃO DA PONTE DO PASSO DO COELHO – 
RECAPEAMENTO E ARMAÇÃO 

Item Un Quant Descrição/Especificação 
Valor 

Unitário Valor Total 

1 M² 90,00 DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

R$ 14,72 R$ 1.324,80 

2 KG 1.110,60 

ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

R$ 13,72  R$ 15.237,432 

3 M² 4,32 FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA LAJES, EM 
MADEIRA SERRADA, E=25 MM. AF_09/2020 R$ 79,77 R$ 344,60 

4 M³ 10,80 

CONCRETAGEM DE RADIER, PISO DE CONCRETO 
OU LAJE SOBRE SOLO, FCK 30 MPA - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_09/2021 

R$ 752,42 R$ 8.126,136 

Valor Total da Proposta R$ 25.032,98 
 

Valor Total: R$ 25.032,98 (vinte e cinco mil e trinta e dois reais e noventa e oito centavos) 
 
 

5.  DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 

5.1. O Contratado preencheu todos os requisitos necessários de habilitação, tendo apresentado os 
seguintes documentos: 
5.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF), conforme o caso; 
5.1.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
5.1.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional; 
5.1.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais, instituído por Lei;  
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5.1.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 
5.1.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 
Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 
5.1.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 
Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

 

6.  DO CONTRATADO   
  

6.1. O futuro CONTRATADO será a MARCOS ROBERTO SILVEIRA MARTINS, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 26.785.165/0001-00, estabelecido na Rua Pedro Alberto Sarubi, nº 1054, Morada 
do Poente, no município de Pinheiro Machado/RS.    
6.2. No caso, a escolha dos CONTRATADO encontra amparo, atendendo de forma satisfatória a 
necessidade da Administração, devidamente justificada pelo setor requisitante.  
6.3. No que se refere à qualificação técnica do futuro CONTRATADO, trata da comprovação de 
aptidão para a atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto 
da contratação. 
 

7.  DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO  
 

7.1. Os itens demonstram, sem maiores aprofundamentos, que os valores estão adequados a tabela do 
SINAPI, conforme documentação em anexo. 

 

8.  DA FORMA DE PAGAMENTO  
 

8.1. O valor total contratado é de R$ 25.032,98 (vinte e cinco mil e trinta e dois reais e noventa e 
oito centavos), devendo ser pago em até 30 (trinta) dias do mês subsequente à execução e aceitação 
definitiva dos serviços, “mediante aprovação da Nota Fiscal/Fatura”, por meio de ordem bancária em 
favor das CONTRATADA.  
8.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na 
Nota Fiscal apresentada.  
8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
CONTRATANTE. 
 

9.  DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA 
  

9.1. O período de execução do presente procedimento será 15 (quinze) dias úteis. 
9.2. O prazo de vigência da contratação será de 01 (um) ano, nos termos do Art. 107, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
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10.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
  

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta das dotações orçamentárias 
previstas no orçamento de 2024. 
 

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO, TRANSPORTE E TRÂNSITO 
01 – Secretaria de Obras 
26.782.0091.1.012.000 – Estradas e Rodovias 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoas Jurídicas 
Fonte de Recursos: 1500 – Recursos não Vinculados de Impostos 
Detalhamento da Fonte: 0001 – Livre 
 
 

11.  DO FORO  
  

11.1. O foro competente para dirimir possíveis dúvidas, após se esgotarem todas as tentativas de 
composição amigável, e/ou litígios pertinentes ao objeto do presente processo de dispensa, 
independente de outro que por mais privilegiado seja, será o da Comarca de Pinheiro Machado/RS. 
 

12.  DA AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
 

12.1. Nos termos do Art. 72 da Lei no 14.133/2021, remetemos o processo para parecer jurídico, e, caso 
estando de acordo, autorização de contratação direta pelo Prefeito.  

 
Pinheiro Machado/RS, 03 de setembro de 2024.  

  
 

  
Marcelo Mesko Rosa  
Agente de Contratação 
Portaria nº 14.257/2024 

 

13. DA RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
  

13.1. Considerando as manifestações carreadas, a fundamentação jurídica apresentada e a instrução do 
presente processo, ratifico a contratação por Dispensa de Licitação em tela, encaminhando-se os autos 
para as providências de estilo.   
 

Pinheiro Machado/RS, 03 de setembro de 2024. 
 

 
 

Ronaldo Costa Madruga 
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Prefeito 


